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LEI MUNICIPAL N2 005, DE 24 DE MARÇO DE 1993 

o Conselho MurJlClpal o e 

Educação . 

o PREfEITO MUNICIPAL DE ~·lAR EC riA. 

FLORIANO, Estaco do EspÍrito Santo; 

Faz sabe r que a Câmara r-lunic ipa! 

apr ovou e e li:! ::;anc1ona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO 

Art. 1 R O Canse 1 h o ~l un 1 Cl péti d.,. 

Edl.Jcação Jc Na n:c.:hal F L:u'iano, Estado do Esp [rito Snn t•1, 

mencionado pelo Artigo 14~ parágrafo Únjco da Lei Orgânica 

de 1990, de Domingos l~artins , nos termos do Artigo 211 

da Constituição federal, da Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional (Lei 5 . 692 , de 11 de agosto de 1971), 

da Lei Estadual n~ 4 . 135, de 28 de JUlho de L988 e d'l 

Resolução do Conselho de Educação de nR 5~ . de 30 de setembro 

de 1977, passa a vigorar a par ti r da data da publicação 

da presente Lei. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

Ar t . 2 g O Conselho 1•1un I c l ;;al dr: 

Eaucaçàu , orgãu co~egiaou, de deliberação soore a poli • IC't 

educacional do !1unic1pio, tem por fina lidade planeJar·, 

orientar e disciplinar AS atividades do ensino oÚblico, 

exercendo As funções norm11ttvas , deliber;:;t·tvil.S na esfe:-a 

de sua competência . 
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CAPÍTULO III 

DA COMPE'I'!:NC1A 

Art. 3g Ao t;onselno l·lunic1pal ;lt: 

Educaçi o , para o cumprimen~o das atrtbuiç~es que esta 
Lei lhe consigna e as que lhe forem jelegadas pelo ConseliH. 

Estadual de Educação do !:stado, do Espir:to Sa1 lo, " 

âmbi lo de sua compe tenc ta, bem C'orr.o pe I os ..:lrgàos &•-"'.:: rn.!! 
-mentais na area educac:ona: da esfer~ co~peter~e: 

1 assisttr ao Pooe:- Execü:tvo :a 

e laboração jo Plano r4uniclpal de Eoucaçào que deverá segutr 

diretrizes e metas básicas dos planos Estadual e Nacion;.ll 

de Desenvolvimento da Educação : 

11 - zelar uelo ~u~primen~o oas d11~tr. . -
~e~ ~ oases ~~ eoc~açao ~!xadas pela leg:s_açà 

e es;;aaual e pelas aisposiç~es e nor:nas que fore':l oaixadas 

pelos Conselhos de Educação federal e Estadual; 

III propor ou adota:- m~~lfl~aç3es 

.:! medidas qu~ v l S!:!m a expansão e a mo:d 110 ri a da qu a1 i da dto 

do ensino pÚblico no Munlcipio de Marechal Florlano; 

IV el"t t 1 r par-ecer-es sobre asst.:n to., 

e ques:Õe" .Jt õlatureza ;>e!lagÓg.co-erlt.:ca~lor.al que !he: 

SeJam submetidos ;Jelo Executivo Huricipal. pelo Secr-etárl u 

Municipal de Educação, bem como por autoridades constlt~ldas, 

entidades e pessoas inte rssadas ; 

federais, estaoua1s 

da Rede M~.<nic 1 pal; 

V - acompannar a apl J cação úuJS reclH'S.>5 

municipais . destinados ao enS!r-

VI - - anter 
A 

.-r-<..alllui .:om ~s Co s;:lh _ 

.1e Educação NunLl;.>aLS, Z:st.aduals e Federal e co!'ll urganj:t!! 
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ções que possam contr ibuir para o desenvolvimento da Educação 

no Municipio de t4at'echal Floriano, Estado do Esplri t o 

Santo ; 

Vll elaborar e, quando necessario, 

reformular o seu Regimento Inte rno; 

VIII promover e divulgar estudu~ 

sobre o ens inu no t-lunicipio , beni como anal1sar dados est<.~ t.í s 

ticos referentes ao mesmo; 

a e 
diz 

Educação, 
respeito 

' I X propor a Secretaria Mun icipal 

modificações 
ao ensino no 

' a presente 
Muni o i pio, 

Lei , 
bem 

naquilo que 

com a adoção 
de !eis especiais que se fizerem necess~rias ao seu aperfei 

çoamento . 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

Ar-t. 42 O CoCiseHtu de Ectuc açào 

com!JÕe - se de nove membros titulres e igual número de suple!_! 
tes, nomeados pelo Prefeito Municipal, entre pessoas de 
ilibada reputação e larga expe riência no campo educacional, 
representativas do grau e modalidades de ensino oferecido 
no Municlpio de Marechal Floriano , observando-se a seguint~ 

par ticipação : 

I um representante do magistéc1 o 
pGblico municipal em e fe t ivo exerclcio , um representante 
do magistério pÚblico estadual ; 

li um represenc;ante dos pais de 

alunos da rede municipal de ensino , um representMnte 
dos pais de alunos da rede es çadual; 

. . C3 
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Ill - quatro membros de livre esc;.oüla 

do Prefeito Mun~cipal de Marechal Fl oriano ; 

privada . 

de que tratam os 

I V um representant~ da propri edad• 

Parágrafo 
lnCiSOS I 

Único - A e se o lha de me mo r'o,; 
. ' e li, sera atra ves de votu 

direto, em assembléia da respectiva categoria, devidamente 

constituida para esse fim. 

Ar t . Sº O Conselho Municipal j e 

~ducação sera presidido por um de seus n\embros, elt> i t o 

em votação secreta no plenário , na aber t ura dos trabalhos 

do colegiado . 

Parág rafo Único o membro ele i t o 

para a presidênc i a do Conselho sera Investido :1u c ar'g<-' 

po r nomeação do Prefeito r·lunic i pal. 

Art. 6º - O Vice-P ,~ereito ào Conselho 

sera escolh1do em votaçio de seus 
que trata o artigo 52 e responderá 

aus ências de seu titular . 

CAPÍTULO V 

DO MANDATO 

pares , na :;;essao de 

pe l a presidência nas 

O manaato dos memoros do 

Conselho Nunlclpal de Educação será de dois anos, permi 1: tJa 

a reeleição e ou indicação por urna vez consecutiva . 

§ 12. Os conselhei ros , previsto s 

nos incisos 1 , Il e III do artigo 4º, que deixarem de 

f' l· 
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' pertencer as ca~egor1as que representam. serao 

subst!tuiàos, 
. 

no prazo maxi~o de tr1n~a d!as. 

§ 2g - Os n~ros i:'tllcau~.s ,....ol\l "overn_ 

~~unicipal podecào ser dem1 ;;idos "AD NUTUW'. 

§ 39 Ocorcendo lmpedimenLo legal 

ou afastamento de memoro ;:i <.ula:- , assumirá o seu suplent.,

~ara completar o mandato. 

§ 4!> 

nos traba!hos c~-. ..::onselho Nuntcipal o e Educação . nos C'aS;JS 

de impedíment~ legal ou afastamen:o do membro t:tu!ar 

e do respectivo suplente, o Pre:'ei to Municipal nomeara 

suplente aos membros efetivos para vaga especifica . 

Art . 89 O mandato dos m<~nocos oc . 
sera cons:: de raon vago~ 

antes do :ér~1no es~abe!ecido, nos se~J-ntes casos. 

I - morte; 

ll - renunc1a; 

111 
~ 

ausenc1a ll1jt.S!iflCc2Ja 

~áts de ;:~uas reun-oes consecu~ivas o~ cinc~ al:ern~=as, 

no pe~io~~ d~ ~~ ~,o; 

IV doença qut :=x 1 ja ~icem; a mect!ca 

~uperior a seis meses . 

v 
a Olgnidaae das funções; 

VI 

vu 
que represente no Conselho ; 

pro..:edimento incompativd com 

conoena..,ao por c :·i me 

nao mals pePLence ' a cacegorléi 

115 
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Art . 9 2 O mandato do Pre.sHlent• 

e do V1ce- Pres1dente do Conselho t•lunicipal de Educação 

será por um pel'Íodo de um ano , podendo os mesmos concorrerem 

para um novo perlodo de mandato consecutivo . 

Educação 

membros . 

. 
ser· a 

Ar t . 

renovado 

10 o 
.. nualmente 

CAPÍ'l'ULO VI 

Conselho Mun1c1pal ae 

em um terço de seus 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 11 O Conselno Mun.c~pa_ ac 

Educação fundonará em sessao do plenário " em reun.Of'S 

de comissões permanentes na forma que for estabelecidr> 

em se u regimento Inte rno . 

§ 1 ~ - O ~onselho Munlclpétl cte Educaçiu 

poderá criar comissões especiais ou grupo de trabalho par·~:~ 

e xecução de tarefas indicadas no ato de criação dos mesmos. 

§ 2 2 O Secretárto Mun icipal de 

Educação , quando j u l gar necess á ri o , pode r á sol i ci car 
a c r iação de comissões especiais ou grupo de t rabalho, 

indicando as respectivas tarefas. 

Ar t . 12 - F1ca autortzaoo a aes1gnaçao 

oe um funiclonário da Secretari a Nunicipal dt> Educaç~o. 
para atender especificamente ao Conselho Nunici pai de 

Educação mediante ato do Prefeito f~unicipal . 

Art . 13 O Conselho Municipal d~ 

Eoucaçào reumr- se- á e deliberará com a pr·esença de. no 

mÍnimo, cinco conselheiros. 
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§ li - Caberá ao Presldl!rltê oo Conselho 

Municipal presid~r as sessoes plenárias com direito a 

voto de desempate . 

§ 22 O Secretário Mu~oicipal d, 

Educação, sempre que estiver presente, presioirá as ses,ões 
do Conselho. 

Art . 14 As dec1sÕes de Conselho 

~lunicipal dt:! Educação serão tomadas na forma de Deliber-ação 
e parecer e terão validade quando homo l ogado pelo Secretário 
~unicipal de Educação e ap6s, publicadas em veicul o de 
comunicação designado pelo Governo Municjpal. 

Parágrafo único - Depenoem de homolúg_e 

çao do Prefeito Municipal: 

I - as Deliberações ; 
II - os Pareceres definHivos que 

vam organização e funcionamento de escolas, 
. 

orgau~ ou 
serviços pr6prios da Secretaria Municipal de Educação; 

III out ros atos previstos em l t•l 

ou no Regimento Inr.erno do Conselho Muni cipal de Educação. 

CAPÍTULO V 11 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 15 - As rep1'esentaçÕes ;;r·evtstas 
no Arti go 42, tncisos 1 , II, III e IV, terão o prazo de . 
trinta dias, anter-iores a data de posse, para indiNtt'<' ll '' 

ao Prefeito J~unicipal os seus representantes para t•omporeiO 
o Conselho Municipal de Educação . 

Art . 16 v inÍcio jos t:-aba1nos 

de Coleg1ado ' oar- se-a anualmente , no p r 1m e i r o dla tilll 

do mês de feverei r o . 

(1 7 
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Ar t . 17 O Conselho Munl c lpal d<: 

tducaçio devera ~er o regimento elaborado por seus membros, 

no prazo max imo de noventa dias, a contar da posse do 

primei ro mandato . 

Parágrafo uni co Neco.>SS<tC'lamentc 

o regimento Cie que trata o caput oeste al"t1go . devera 
ser submecido à apr·ovaçào , do t.:onselho Estadual d.:> E:ducaçfio 

e posterior homologação do Prefeito Muni cipal . 

Art. 18 Para atender• à l'<;!novaçào 

de que ~rata o artigo 10, quando da Consti tuiçào do Conse lho 

r~uníc ipal de Educação, tcês de seus membros se rã o nomeados 

pelo período de um ano , e outros tres, por periodo de 

três anos . 

Parágrafo Único - Para e i' e i co do dl spo~ 

to no caput ae"t"' 11rt1go , e renovação se efetivará , respe_s 
tivamente , para um perlodo de um ano , c om um r epresentante 

do magist~rio pÚblico e dois membros indicados pelo Governo 

Municipal e, para um perlodo de tr;s anos, com lgua l repr! 

sentatividade. 

Art. 19 As funçÕes ~e conselne1ro 

do Conselho MutllC!pal de Educacào -sao cons1deradas de 

relevante interesse pÚolico e social e o seu exercicio 

tem prioridade sobre o de qualquer outro cargo pltbl i c o 

no ~1unicip1o de que estejam titulares os seus membros . 

Ar t . 20 - Pelo comparecimento is sessões 
plen~rias e is das comissões , os conselheiros terio abonado• 

os seus pontos , nas r·espectivas repartiçÕes pÚblicas munJ 

cipais . 

Parágrafo Único 

se!"~ az•oto:rada grati Ctcnç;jo em sessoes do ::.llenila·lo e <'''' 

08 
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ceuniÕes de comissoes mediante deliber·açào oo Prefe 1 to 

r~ unic ipal. 

A c t. 21 O Con::>t:!lho r~unic1pal ut 

Educação te r• á assessoria técn1ca, suoor'd l nada à pres idên, 11, 

escolhida nos quadros do magistério ou outr·a da Municip<~ 

!idade . 

Parágrafo Ún i co - Para efe1 to do Ol.§. 

po s to no caput deste artigo , a assessoria técnica ser·a 

solicitada ao Secret~rio Municipal de Educação . 

Ar t . 22 As 

à presidência do Conselno Municipal 

atribuiçÕes 1nertnt~ti 

de Educação , a Se c re 

taria Executiva, bem como a assessor1a técnica serao ass~g~ 

radas no Regimento Interno do Colegiado . 

Educação 

de suas 
o f'! c ia! 

Art. 23 O Conselno Municipal de 

divulgará em boletim, trimestralmente, o relatÓrt<

atividades, e, anualmente , elaborará documentos 

contendo deliberações pareceres e outros a~os 

aprovados no exercicio. 

Art . 24 As despt>sas decorrenLes 

das tns1alaç~es e manutenção Jo Conselho Municipal de 

~ducação, correràv à contn da dotação orçamentária prÓpria. 

Art . 25 Esta Lei entra e:n Vl,Rór' 

na data de sua publicação, revogaoas a:; disposiçÕes t:!rn 

c on trá r io. 

~~~~~~----------~R~e~g~i~s:t:t~·e:-_s:e:, Publique-se e Cumpra- se. 

S L I~ C I i; J fi p 1E s f iH E L E 

Oüt .• ECt8f D t~o .r;o,!L_; 91 

f M .lJL_/ __ o:!J I 921_ 

~~lf/;CoPAL ___ _ 

rechal Floriano, 24 de março de !9~3. 

41Vz'/ZtJ 
Elias Kiefu 

PREFEITO MUNICIPAL 

OD 
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